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Santarém-Pará
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

ATO DA MESA DIRETORA NO OO3/2019, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019.

DECRETA    O3    (TRÊS)    DIAS    DE    LUTO
OFICIAL   PELO   FALECIMENTO   DO   EX
VEREADOR DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE
SANTARÉM,  O  SENHOR  Dr.  ÁLVARO  DE
OLIVEIRA DUARTE.

Considerando o falecimento ocorrido no dia 13 de outubro de 2019, do Ex-Vereador da Câmara
Municipal da Câmara Municipal de Santarém, o Senhor Dr. Álvaro de Oliveira Duarte.

Considerando que se tratava de um homem público a quem fioi concedido, pelo voto popular, o
exercício da vereança na Câmara Municipal de Santarém por duas legislaturas, de  1993 a  1996

para a 12a Legislatura e de  1997 a 2000 para a 13a Legislatura;

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santarém, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, promulga o seguinte:

Arl.  1O  Fica  decretado  luto  oficial  por  O3  (três)  dias  consecutivos,  no  Poder  Legislativo  do
Município de Santarém, Estado do Pará, em sinal de pesar pelo falecimento do Ex Vereador da
Câmara Municipal de Santarém, o Senhor Dr. Álvaro de Oliveira Duarte.

Art.  2O  Considerando  que  a  cerimônia  religiosa  será  realizada  no  Plenário  da  Câmara  de
Santarém, fica suspensa a Sessão Ordinária do dia 14 de outubro de 2019.

Art. 30 Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.
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Benedito de Oliveira Magalhães,',  l4 de outubro de 2019.
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Presidente  da Câmara Municipal de Santarém
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